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JUSTIFICATIVA - PL 0454/2021

A presente propositura tem por objetivo assegurar aos moradores da cidade de São
Paulo  mais uma área de lazer,  contemplação  e preservação do meio ambiente:  o  Parque
Municipal Pôr do Sol.

Com  aproximadamente  30.000  mil  metros  quadrados  de  área  verde  e  árvores
remanescentes da Mata Atlântica, a transformação desse importante espaço da Zona Oeste
este do Município de São Paulo em parque vem sendo pleiteada pela população local, com
vistas à preservação da sua flora e à segurança dos munícipes que frequentam a região.

A preservação da área constante nas imediações das Ruas Diógenes Ribeiro de Lima,
Desembargador Ferreira França e Décio Reis, para além da sua importância como marco na
região, se torna imprescindível para o aumento da oferta de lazer de qualidade e de espaços
de sociabilização na região, bem como para a garantia da segurança no local e de seu entorno.

Nesse sentido, vê-se a importância da transformação desse espaço verde de lazer em
parque, medida adequada para resguardar o processo de manutenção e conservação da flora
presente na Zona Oeste do Município de São Paulo, bem como conferir tranquilidade, conforto
e segurança aos frequentadores desse espaço, a partir do disciplinamento de seu uso.

Desse modo, requeremos aos nobres pares a apreciação desta propositura, com vistas
ao seu apoio e aprovação."

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/07/2021, p. 106
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